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Apêndice do ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES, EXCETO TIC 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Processo Administrativo n° 0206029/2025 

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Compra/Serviço/Obra: Aquisições/Compras 
 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. ÁREA REQUISITANTE 

Órgão/Entidade: Secretário(a): 
Secretaria Municipal de Saúde Edijária Camilo Santos Silva 
 

Setor.: Integrante Administrativo: 
Secretaria Municipal de Saúde  Antônio Fernandes Ferreira Junior 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (NLL, ART. 18º, §1º, I) 

3.1. O município de Dois Riachos está localizado na região centro-oeste do Estado de Alagoas, com 
população estimada em 2018 é de 11.054 habitantes, está situada a uma altitude aproximada de 245m 
acima do nível do mar. Está localizado na região centro-oeste do Estado de Alagoas. Limitando-se a 
norte com o estado de Pernambuco, a sul com o município de Olivença e Major Isidoro, a Leste com 
Cacimbinhas e Major Isidoro e a oeste com Santana do Ipanema. O município se estende por 
141,69km² e contava com 11.054 habitantes no último censo. A densidade demográfica é de 78,10 
habitantes por km² no território do município. Vizinho a sul com o município de Olivença e Major Isidoro, 
a Leste com Cacimbinhas e Major Isidoro e a oeste com Santana do Ipanema. Situado a 245 metros 
de altitude, de Dois Riachos tem as seguintes coordenadas geográficas: Latitude: 9° 23' 34,00'' Sul, 
Longitude: 37° 06' 03'' Oeste. Apresenta um clima tropical. Há muito mais pluviosidade no verão que 
no inverno. De acordo com a Köppen e Geiger o clima é classificado como Aw. Dois Riachos tem uma 
temperatura média de 24.5 °C. 681 mm é a pluviosidade média anual. O mês mais seco é outubro e 
tem 12 mm de precipitação. O mês de junho é o mês com maior precipitação, apresentando uma média 
de 104 mm. 
 
3.2. A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica – Registro de Preços (RP) para eventual ou futura contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de “MEDICAMENTOS” para manutenção das atividades de assistência 
farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública do Município de Dois Riachos –, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade 

de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, garantindo a descentralização do fornecimento 
de medicamentos, a melhoria da qualidade dos serviços farmacêuticos prestados e a satisfação dos 
usuários.  
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3.3. Este modelo também visa reduzir o tempo de espera e evitar a falta de medicamentos, 
promovendo assim a saúde e o bem-estar dos usuários da rede SUS, objetivando atender à demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde. Tem-se por licitação centralizada a oportunidade de a Administração 
perseguir e alcançar o princípio da economicidade, que pode ser obtido através de melhoria de Gestão, 
pelo aumento do poder de barganha, gerando um aperfeiçoamento na qualidade dos gastos públicos, 
aproximando as compras realizadas às práticas vigentes no mercado. 

4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, II) 

4.1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, III) 

5.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 
com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
5.2. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
do Pedido de Compra: 

 
5.2.1. Entrega: 8 (oito) dias. 
 

5.3. A vigência da presente contratação será determinada:  
 

5.3.1. 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 
5.4. A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos:  
 

5.4.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
5.4.2. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
5.4.3. Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023;  
5.4.4. Decreto Municipal nº 12, de 12 de janeiro de 2025;  
5.4.5. Instrução Normativa nº SEGES/ME Nº 65, de 07 de julho de 2021; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

 
5.5. Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 
e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, IV) 

6.1. A estimativa das quantidades para a contratação pretendida levou em consideração a elaboração de 
plano de trabalho, com base no fornecimento em períodos anteriores, pois demonstram com maior precisão 
a nossa necessidade., bem como, a disponibilidade orçamentária e financeira disponível para eventual e 
futura contratação.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE  QUANTIDADE 

1 ACETILCISTEÍNA. 20 MG/ML. XAROPE, FRASCO 120 ML 270558 Frascos 600 

2 ACICLOVIR 200MG. COMPRIMIDO 268370 Comprimidos 3000 

3 ACICLOVIR 50 MG/G. BISNAGA 10 GRAMAS 268375 Bisnagas 300 

4 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG. COMPRIMIDO 337678 Comprimidos 100000 

5 ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 5 ML 271687 Ampolas 5000 
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6 ÁCIDO FÓLICO 0,2MG. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 30 ML. 278489 Frascos 400 

7 ÁCIDO FÓLICO 5 MG. COMPRIMIDO 267503 Comprimidos 30000 

8 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 5 ML. 327566 Ampolas 600 

9 ÁCIDO VALPRÓICO 50MG/ML. FRASCO 100 ML 308732 Frascos 500 

10 ÁCIDO VALPRÓICO. 250 MG. COMPRIMIDO. 267504 Comprimidos 15000 

11 ÁCIDO VALPRÓICO. 500 MG. COMPRIMIDO. 480625 Comprimidos 15000 

12 ÁGUA DESTILADA 10ML. ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 276839 Ampolas 15000 

13 
ÁGUA DESTILADA 100ML. ESTÉRIL E APIROGÊNICA. 

FRASCO/AMPOLA 
276839 Frascos 500 

14 
ÁGUA DESTILADA 500ML. ESTÉRIL E APIROGÊNICA 

FRASCO/AMPOLA 
276839 Frascos 300 

15 ALBENDAZOL 400 MG. COMPRIMIDO MASTIGÁVEL. 459822 Comprimidos 3000 

16 ALBENDAZOL 40 MG/ML. FRASCO 10 ML. 267507 Frascos 1500 

17 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG. COMPRIMIDO. 269462 Comprimidos 1200 

18 ALPRAZOLAM 0,5MG. COMPRIMIDO.  271357 Comprimidos 15000 

19 ALPRAZOLAM 1MG. COMPRIMIDO. 271356 Comprimidos 15000 

20 ALPRAZOLAM 2MG. COMPRIMIDO. 284465 Comprimidos 15000 

21 AMIODARONA 200MG. COMPRIMIDO. 267510 Comprimidos 1500 

22 AMIODARONA 50MG/ML. AMPOLA 3ML. 271710 Ampolas 300 

23 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG. COMPRIMIDO. 267512 Comprimidos 150000 

24 AMOXICILINA 500MG. CÁPSULA. 271089 Cápsulas 30000 

25 AMOXICILINA 50MG/ML. FRASCO 150ML. 271111 Frascos 1200 

26 AMOXICILINA 50MG/ML. FRASCO 60ML. 271111 FRASCO 1500 

27 ANLODIPINO, BESILATO 5MG. COMPRIMIDO. 272434 COMPRIMIDO 60000 

28 ANLODIPINO, BESILATO 10MG. COMPRIMIDO. 268896 COMPRIMIDO. 60000 

29 ATENOLOL 25MG. COMPRIMIDO. 267516 COMPRIMIDO. 30000 

30 ATENOLOL 50MG. COMPRIMIDO. 267517 COMPRIMIDO. 60000 

31 AZITROMICINA 40 MG/ML. SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 15ML 268949 FRASCO 2000 

32 AZITROMICINA 500MG. COMPRIMIDO. 267140 COMPRIMIDO. 8000 

33 BACLOFENO 10MG. COMPRIMIDO. 271746 COMPRIMIDO. 2000 

34 BENZILPENICILINA 1.200.000UI INJETÁVEL. FRASCO AMPOLA 4ML 270612 FRASCO AMPOLA 1500 

35 BENZILPENICILINA 600.000UI INJETÁVEL. FRASCO AMPOLA 4ML 270613 FRASCO AMPOLA 600 

36 BIPERIDENO 2MG. COMPRIMIDO. 270140 COMPRIMIDO. 30000 

37  BISACODIL 5 MG. DRÁGEA. 269603 DRÁGEA. 1000 

38 BROMAZEPAM 3MG. COMPRIMIDO. 271773 COMPRIMIDO. 25000 

39 BROMAZEPAM 6MG. COMPRIMIDO. 271774 COMPRIMIDO. 25000 

40 BROMOPRIDA 4 MG/ML. GOTAS. FRASCO 20 ML. 269956 FRASCO 500 

41 BROMOPRIDA. 5 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML. 269958 AMPOLA 3000 

42 CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDO. 267613 COMPRIMIDO. 150000 

43 CARBAMAZEPINA 200MG. COMPRIMIDO. 267618 COMPRIMIDO. 120000 

44 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML. 272454 FRASCO 1500 

45 CARBONATO DE CÁLCIO 1.250MG (500MG CÁLCIO) 270895 COMPRIMIDO 50000 

46 
CARBONATO DE CÁLCIO 500MG, ASSOCIADO COM VITAMINA D3 

200UI. COMPRIMIDO. 
270893 COMPRIMIDO 10000 

47 CARBONATO DE LÍTIO 300 MG. COMPRIMIDO. 267621 COMPRIMIDO. 30000 

48 CARVEDILOL. 3,125 MG. COMPRIMIDO. 267566 COMPRIMIDO. 6000 

49 CARVEDILOL. 6, 25 MG. COMPRIMIDO. 267565 COMPRIMIDO. 6000 

50 CARVEDILOL. 12,5 MG. COMPRIMIDO. 267564 COMPRIMIDO. 6000 

51 CARVEDILOL.25 MG. COMPRIMIDO. 267567 COMPRIMIDO. 6000 

52 CEFALEXINA. 500 MG. COMPRIMIDO. 267625 COMPRIMIDO. 30000 

53 CEFALEXINA 50 MG/ML. SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 60 ML. 331555 FRASCO 1200 

54 
CEFTRIAXONA SÓDICA. 1 G. INJETÁVEL + DILUENTE. 

FRASCO/AMPOLA. 
450890 FRASCO/AMPOLA. 2000 

55 CETOCONAZOL 200MG. COMPRIMIDO. 267151 COMPRIMIDO. 3000 

56 CETOCONAZOL 20MG/G. CREME TÓPICO. BISNAGA 30 G. 308736 BISNAGA 400 

57 CETOCONAZOL. 2% SHAMPOO. FRASCO 100 ML. 271103 FRASCO 300 

58 CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO. 500 MG. COMPRIMIDO. 267632 COMPRIMIDO. 24000 

59 CITALOPRAM 20 MG. COMPRIMIDO. 272903 COMPRIMIDO. 72000 

60 CLARITROMICINA 500 MG. COMPRIMIDO. 268439 COMPRIMIDO. 500 

61 CLONAZEPAM 0,5 MG. COMPRIMIDO. 270118 COMPRIMIDO. 50000 

62 CLONAZEPAM 2 MG. COMPRIMIDO. 270119 COMPRIMIDO. 100000 
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63 
CLONAZEPAM 2,5 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL- GOTAS. FRASCO 20 

ML. 
270120 FRASCO 2000 

64 CLOPIDOGREL 75 MG. COMPRIMIDO. 272045 COMPRIMIDO. 6000 

65 
CLORETO DE POTÁSSIO19,1% SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 10 

ML. 
267162 AMPOLA 400 

66 CLORETO DE SÓDIO 0,9 %. SOLUÇÃO NASAL. FRASCO 30 ML. 437160 FRASCO 500 

67 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL / SISTEMA 

FECHADO. AMPOLA 100 ML. 
268236 AMPOLA 3500 

68 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL / SISTEMA 

FECHADO. AMPOLA 250 ML. 
268236 AMPOLA 3500 

69 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL / SISTEMA 

FECHADO. AMPOLA 500 ML. 

 

268236 
 

AMPOLA 7000 

70 
CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL / SISTEMA 

FECHADO. AMPOLA 10 ML. 
268236 AMPOLA 1000 

71 CLORPROMAZINA 100 MG. COMPRIMIDO. 267638 COMPRIMIDO. 40000 

72 CLORPROMAZINA 25 MG. COMPRIMIDO. 267635 COMPRIMIDO. 40000 

73 
CLORPROMAZINA 40 MG/ML.  SOLUÇÃO ORAL – GOTAS. FRASCO 

20 ML. 
340207 FRASCO 400 

74 CLORPROMAZINA 5 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 5 ML. 268069 AMPOLA 200 

75 CODEÍNA 30 MG/ML. AMPOLA 2 ML. 268443 AMPOLA 200 

76 COLAGENASE. 1,2UI/G. POMADA. BISNAGA 30 G. 268959 BISNAGA 800 

77 DESLANÓSIDO. 0,2 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML. 276283 AMPOLA 300 

78 DEXAMETASONA 0,1%. CREME. BISNAGA 10 G. 267643 BISNAGA 2000 

79 DEXAMETASONA 4 MG. COMPRIMIDO. 269388 COMPRIMIDO. 6000 

80 DEXAMETASONA 4 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2,5 ML. 292427 AMPOLA 10000 

81 
DEXCLORFENIRAMINA MALEATO. 0,4 MG/ML. XAROPE/FRASCO 

100 ML. 
298454 FRASCO 2000 

82 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG. COMPRIMIDO. 267645 COMPRIMIDO. 15000 

83 DIAZEPAM. 10 MG. COMPRIMIDO. 267197 COMPRIMIDO. 50000 

84 DIAZEPAM. 5 MG. COMPRIMIDO. 267195 COMPRIMIDO. 20000 

85 DIAZEPAM. 5 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML. 267194 AMPOLA 1200 

86 
DICLOFENACO SÓDICO. 25MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

3ML  
271003 AMPOLA 8000 

87 DIGOXINA. 0,25 MG. COMPRIMIDO 267647 COMPRIMIDO. 20000 

88 DIOSMINA + HESPERIDINA. 450MG + 50MG. COMPRIMIDO. 273818 COMPRIMIDO. 6000 

89 DIPIRONA SÓDICA 500 MG. COMPRIMIDO. 267203 COMPRIMIDO. 80000 

90 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2 

ML. 
268252 AMPOLA 15000 

91 
DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL (GOTAS) FRASCO 

20ML 
267205 FRASCO 2000 

92 ENALAPRIL MALEATO 10 MG. COMPRIMIDO. 267651 COMPRIMIDO. 60000 

93 ENALAPRIL MALEATO 5 MG. COMPRIMIDO. 267650 COMPRIMIDO. 40000 

94 ENALAPRIL MALEATO 20 MG. COMPRIMIDO. 267652 COMPRIMIDO. 60000 

95 EPINEFRINA 1 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 1 ML. 268255 AMPOLA 600 

96 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 10MG + 

250MG. COMPRIMIDO. 
270620 COMPRIMIDO. 15000 

97 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA. 4MG + 

500MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5ML. 
270621 AMPOLA 5000 

98 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 10 MG. DRÁGEA. 267283 DRÁGEA. 5000 

99 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO. 20 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL.  

AMPOLA 1 ML. 
267282 AMPOLA 2000 

100 ESPIRONOLACTONA 100 MG. COMPRIMIDO. 267654 COMPRIMIDO. 6000 

101 ESPIRONOLACTONA 25 MG. COMPRIMIDO. 267653 COMPRIMIDO. 12000 

102 FENITOÍNA SÓDICA 100 MG. COMPRIMIDO. 267657 COMPRIMIDO. 20000 

103 
FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 

5ML. 
267107 AMPOLA 400 

104 FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG. COMPRIMIDO. 267660 COMPRIMIDO. 40000 

105 FENOBARBITAL SÓDICO 100 MG/ML. AMPOLA 2 ML. 300725 AMPOLA 600 

106 
FENOBARBITAL SÓDICO. 40 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 20 

ML. 
300723 FRASCO 800 
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107 
FENTANILA CITRATO. 0,05 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 

2ML. 
271950 AMPOLA 200 

108 FITOMENADIONA. 10 MG/ML.INJETÁVEL. AMPOLA COM 1 ML. 292399 AMPOLA 800 

109 FLUCONAZOL. 150 MG. CÁPSULA. 267662 CÁPSULA. 3000 

110 FLUOXETINA. DOSAGEM: 20 MG. CÁPSULA. 273009 CÁPSULA. 120000 

111 FUROSEMIDA10 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2ML 267666 AMPOLA 4000 

112 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 267663 COMPRIMIDO 40000 

113 
GENTAMICINA 40 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA COM 

1ML. 
268256 AMPOLA 200 

114 GLIBENCLAMIDA. 5 MG. COMPRIMIDO. 267671 COMPRIMIDO 180000 

115 GLICLAZIDA. 30 MG. LIBERAÇÃO PROLONGADA. COMPRIMIDO. 442754 COMPRIMIDO. 30000 

116 GLICOSE. 25%. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA COM 10 ML. 267540 AMPOLA 1000 

117 GLICOSE. 50%. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA COM 10 ML. 267541 AMPOLA 1000 

118 GLICOSE 5%. SOL INJETÁVEL. SISTEMA FECHADO. FRASCO 500 ML. 270092 AMPOLA 1000 

119 HALOPERIDOL 2 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL-GOTAS. FRASCO 20ML. 292195 FRASCO 500 

120 HALOPERIDOL. 5 MG/ML. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 1 ML. 292196 AMPOLA 300 

121 HALOPERIDOL. 1 MG. COMPRIMIDO 267670 COMPRIMIDO 30000 

122 HALOPERIDOL. 5 MG. COMPRIMIDO 267669 COMPRIMIDO 30000 

123 
HALOPERIDOL. SAL DECANOATO. 50 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 

1 ML. 
292194 AMPOLA 500 

124 HEPARINA SÓDICA 5.000UI/ML.INJETÁVEL. FRASCO 5 ML 272796 AMPOLA 100 

125 HIDRALAZINA 20 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 1 ML 268115 AMPOLA 600 

126 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG. COMPRIMIDO 267674 COMPRIMIDO 220000 

127 
HIDROCORTISONA. SUCCINATO SÓDICO. 100 MG. PÓ LIÓFILO 

INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA 20 ML. 
342135 FRASCO/AMPOLA 800 

128 
HIDROCORTISONA. SUCCINATO SÓDICO. 500 MG. PÓ LIÓFILO 

INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA 20 ML. 
342132 FRASCO/AMPOLA 800 

129 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML. SUSPENSÃO ORAL. 

FRASCO COM 240 ML. 
340783 FRASCO 600 

130 
HIDROXIZINA CLORIDRATO. 2 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 

100ML. 
394263 FRASCO 600 

131 IBUPROFENO. 300 MG. COMPRIMIDO. 267677 COMPRIMIDO 30000 

132 IBUPROFENO. 600 MG. COMPRIMIDO. 267676 COMPRIMIDO 30000 

133 IBUPROFENO. 50 MG/ML. SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 30ML. 294643 FRASCO 3000 

134 IMIPRAMINA, CLORIDRATO. 25MG. COMPRIMIDO. 267292 COMPRIMIDO 15000 

135 
IPRATRÓPIO BROMETO 0,25 MG/ML. PARA INALAÇÃO. FRASCO 20 

ML. 
268331 FRASCO 300 

136 ISOSSORBIDA DINITRATO. 5MG. SUBLINGUAL. COMPRIMIDO. 273395 COMPRIMIDO 1000 

137 IVERMECTINA 6 MG. COMPRIMIDO 376767 COMPRIMIDO 3000 

138 LEVOMEPROMAZINA. 100 MG. COMPRIMIDO. 268129 COMPRIMIDO 30000 

139 LEVOMEPROMAZINA. 25 MG. COMPRIMIDO. 268128 COMPRIMIDO 30000 

140 LEVOMEPROMAZINA. 40 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 20 ML. 268130 FRASCO 300 

141 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG. COMPRIMIDO. 268124 COMPRIMIDO 5000 

142 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG. COMPRIMIDO. 268123 COMPRIMIDO 5000 

143 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG. COMPRIMIDO. 268125 COMPRIMIDO 5000 

144 LIDOCAÍNA CLORIDRATO. 2%. GELÉIA.BISNAGA 30 G. 269846 BISNAGA 600 

145 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO. 20 MG/ML. FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. APRESENTAÇÃO: FRASCO 20 ML. 
269843 AMPOLA 500 

146 
LORATADINA. CONCENTRAÇÃO: 10MG. APRESENTAÇÃO: 

COMPRIMIDO. 
273466 COMPRIMIDO 24000 

147 
LORATADINA. CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML. XAROPE. FRASCO 100 

ML. 
273467 FRASCO 2000 

148 LOSARTANA POTÁSSICA. 50 MG. COMPRIMIDO. 268856 COMPRIMIDO 300000 

149 METFORMINA CLORIDRATO. 500 MG. COMPRIMIDO 267690 COMPRIMIDO 80000 

150 METFORMINA CLORIDRATO. 850 MG. COMPRIMIDO. 267691 COMPRIMIDO 250000 

151 METILDOPA. 250 MG. COMPRIMIDO. 267689 COMPRIMIDO 30000 

152 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO 4 MG/ML. FRASCO 10 ML. 267311 FRASCO 500 

153 
METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO. 5 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 

2 ML. 
267310 AMPOLA 3000 

154 
METRONIDAZOL 100 MG/G VAGINAL. C/ APLICADOR. BISNAGA 

50G. 
345300 BISNAGA 800 

155 METRONIDAZOL 250 MG. COMPRIMIDO. 267717 COMPRIMIDO 10000 
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156 MICONAZOL NITRATO. 20 MG/G. CREME. BISNAGA 28G. 268286 BISNAGA 600 

157 MICONAZOL NITRATO 2% CREME VAGINAL. BISNAGA 80G. 268162 BISNAGA 600 

158 MIDAZOLAM. 5 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 10ML. 268481 AMPOLA 200 

159 MIDAZOLAM. 5 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 3 ML. 268481 AMPOLA 100 

160 MORFINA, SULFATO 10MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA COM 1 ML. 304871 AMPOLA 300 

161 MORFINA. SULFATO. 10MG. COMPRIMIDO. 271392 COMPRIMIDO 1000 

162 

MULTIVITAMINAS. VITAMINAS: A, B1, B2, B3, B5, B6, B12, C, D, E, 

K. SAIS MINERAIS: MINERAIS: CA, CR, CU, FE, I,MG, MN, MO, P, SE, 

ZN, BIOTINA, ÁCIDO FÓLICO. COMPRIMIDO. 

611562 COMPRIMIDO 10000 

163 
NALOXONA CLORIDRATO. 0,4 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 1 ML. 
272326 AMPOLA 100 

164 
NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA. 5MG + 250UI/G 

BISNAGA 10G. 
273167 BISNAGA 1800 

165 NIFEDIPINO 10 MG. COMPRIMIDO. 267728 COMPRIMIDO 10000 

166 NIMESULIDA 100 MG. COMPRIMIDO. 273710 COMPRIMIDO. 30000 

167 NISTATINA 100.000 UI/ML. SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 50 ML. 267378 FRASCO 300 

168 
NISTATINA 25.000 UI/G. CREME VAGINAL. BISNAGA 60 G. COM 14 

APLICADORES. 
266788 BISNAGA 800 

169 OMEPRAZOL. 20 MG. CÁPSULA. 267712 CÁPSULA 80000 

170 OMEPRAZOL. 40 MG. INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA 10 ML. 268160 FRASCO/AMPOLA 1500 

171 
ONDANSETRONA, CLORIDRATO. 2 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 2 

ML. 
268504 AMPOLA 800 

172 
PAPAÍNA. 10%. GEL. FORMULAÇÃO MANIPULADA. BISNAGA C/ 

60G. 
390680 BISNAGA 50 

173 PARACETAMOL. 500 MG. COMPRIMIDO 267778 COMPRIMIDO 40000 

174 PARACETAMOL 200 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL. FRASCO 10 ML. 267777 FRASCO 3000 

175 PERICIAZINA. 10 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL – GOTAS. FRASCO 20 ML. 300988 FRASCO 400 

176 PERICIAZINA. 40 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL – GOTAS. FRASCO 20 ML. 300989 FRASCO 400 

177 PERICIAZINA. 10 MG. COMPRIMIDO. 275478 COMPRIMIDO 1000 

178 PERMANGANATO DE POTÁSSIO. 100 MG. COMPRIMIDO. 327699 COMPRIMIDO 1000 

179 PERMETRINA 50 MG/ML. LOÇÃO. FRASCO 60 ML. 363597 FRASCO 400 

180 PERMETRINA 10 MG/ML. LOÇÃO. FRASCO 60 ML. 267773 FRASCO 400 

181 
PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 3 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL. 

FRASCO 100 ML. 
448595 FRASCO 1200 

182 PREDNISONA, FOSFATO SÓDICO 20 MG. COMPRIMIDO 267743 COMPRIMIDO 15000 

183 PREDNISONA, FOSFATO SÓDICO 5 MG. COMPRIMIDO 267741 COMPRIMIDO 15000 

184 PREGABALINA 75 MG. CÁPSULA 388712 CÁPSULA 5000 

185 PROMETAZINA, CLORIDRATO. 25 MG. COMPRIMIDO 267768 COMPRIMIDO 50000 

186 PROMETAZINA CLORIDRATO 25 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 2ML. 267769 AMPOLA 3000 

187 PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40 MG. COMPRIMIDO 267772 COMPRIMIDO 18000 

188 QUETIAPINA+A149:B193. 25 MG COMPRIMIDO. 272831 COMPRIMIDO 10000 

189 
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO. SOLUÇÃO INJETÁVEL. SISTEMA 

FECHADO. FRASCO/AMPOLA 500 ML. 
303292 FRASCO/AMPOLA 4000 

190 RISPERIDONA 1 MG. COMPRIMIDO. 272839 COMPRIMIDO 10000 

191 RISPERIDONA 2 MG. COMPRIMIDO. 268149 COMPRIMIDO 10000 

192 RISPERIDONA 1 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 30 ML. 284106 FRASCO 2000 

193 ROSUVASTATINA. CÁLCICA. 20 MG. COMPRIMIDO. 282882 COMPRIMIDO 3000 

194 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL. SÓDIO, POTÁSSIO, CLORETO, 

CITRATO E GLICOSE. CONCENTRAÇÃO: 90 MEQ/L + 20 MEQ/L + 80 

MEQ/L + 30 MEQ/L + 111 MMOL/L. PÓ P/ SOLUÇÃO ORAL. 

ENVELOPE 27,9G. 

446105 SACHÊ 3000 

195 
SALBUTAMOL. 100MCG/DOSE. AEROSOL ORAL. FRASCO 200 

DOSES. 
294887 FRASCO 300 

196 SECNIDAZOL 1.000 MG. COMPRIMIDO. 268299 COMPRIMIDO 3000 

197 SERTRALINA, CLORIDRATO 50MG. COMPRIMIDO. 272365 COMPRIMIDO 150000 

198 SIMETICONA 40 MG. COMPRIMIDO 412963 COMPRIMIDO 12000 

199 SIMETICONA 75 MG/ML. SOLUÇÃO ORAL – GOTAS. FRASCO 10 ML. 412965 FRASCO 3000 

200 SINVASTATINA 20 MG. COMPRIMIDO. 267747 COMPRIMIDO 50000 

201 SINVASTATINA 40 MG. COMPRIMIDO. 267745 COMPRIMIDO 20000 

202 SULFADIAZINA DE PRATA. 1%. CREME. BISNAGA 50G. 272089 BISNAGA 300 

203 
SULFAMETOXAZOL. ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA. 400MG + 

80MG. COMPRIMIDO 
308882 COMPRIMIDO 15000 
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204 
SULFAMETOXAZOL. ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA. 40MG + 

8MG/ML. SUSPENSÃO ORAL. FRASCO 100 ML. 
308884 FRASCO 500 

205 SULFATO DE MAGNÉSIO 10%. INJETÁVEL. AMPOLA 10 ML. 268076 AMPOLA 200 

206 
SULFATO FERROSO 25MG/ML. SOLUÇÃO ORAL-GOTAS. FRASCO 

30ML. 
292345 FRASCO 400 

207 SULFATO FERROSO 40MG. COMPRIMIDO. 292344 COMPRIMIDO 90000 

208 TENOXICAM 20 MG. INJETÁVEL. FRASCO/AMPOLA 268532 FRASCO/AMPOLA 3000 

209 TRAMADOL, CLORIDRATO. 50 MG. CÁPSULA 268534 CÁPSULA 20000 

210 TRAMADOL CLORIDRATO. 50 MG/ML. INJETÁVEL. AMPOLA 1ML. 292382 AMPOLA 3000 

211 
VITAMINAS DO COMPLEXO B. COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1, B2, B5, B6 

E PP. SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML. 
363088 AMPOLA 4000 

212 
VITAMINAS DO COMPLEXO B. COMPOSIÇÃO BÁSICA: B1, B2, B3,B5 

E B6.XAROPE. FRASCO 100 ML. 
396695 FRASCO 600 

213 RISPERIDONA 3 MG. COMPRIMIDO. 284105 COMPRIMIDO 10000 
 

7. ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO (NLL, ART. 18º, §1º, V) 

7.1. A aquisição é bastante simplificada podendo ser oferecida por qualquer fornecedor na área, no entanto 
devido às condições de mercado e os prazos de entrega poderá apresentar restrição a quantidade de 
fornecedores capazes de suprir a demanda da municipalidade.  
 

7.2. Ao analisar as condições do mercado e as opções disponíveis para atender à necessidade, também 
foi possível identificar as seguintes alternativas: 
 

1 - Execução direta pela prefeitura, por meio de um processo de licitação para a aquisição de 
MEDICAMENTOS para manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar das 
unidades de saúde; 
 

2 - Execução direta pela prefeitura, por meio de carona a ata de registro de preços para a aquisição 
de MEDICAMENTOS para manutenção das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar das 
unidades de saúde. 
 

7.3. Assim, dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, bem como termos de referência, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 
às necessidades da Administração.   
 

7.4. Das possíveis formas de aquisição dos produtos, verificou-se:  
 

Solução 1 - buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão;  
Solução 2 - manifestar “IRP” junto a outro órgão, na condição de participante;  
Solução 3 - realizar licitação própria. 

 

7.5. Após análise, foi possível concluir que não há variações quanto à aquisição do objeto em tela. 
Assim, a variação se dá pela “execução direta pela prefeitura, por meio de um processo de 
licitação” pela modalidade aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. Ademais, 
notou-se que não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de adesão que 
contemplasse todos os itens imprescindíveis para realização da aquisição de MEDICAMENTOS, com 
fornecedores do ramo para atender as demandas, assim a melhor possibilidade é a realização de 
licitação própria.  
 
7.6. Logo, a aquisição de “medicamentos” em geral, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos municipais em prol do 
atendimento das necessidades de sua secretaria de saúde e setores correlatos. Sendo assim, verifica-se a 
ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento, conforme os requisitos estabelecidos neste 
documento.  
 
7.7. Não foram identificadas soluções diferentes capazes de suprir eficientemente as necessidades, 
seguindo com a eficiência de nossos trabalhos quanto aos ambientes em questão, sendo que foram 
consideradas as seguintes opções:  
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a) Compra de produtos em fornecedores locais: farmácias/drogarias. Tal opção seria viável, 
contudo, por conter impedimentos através dos órgãos de controle externo, deverá abrir 
concorrência para participação a nível nacional, participando tanto quanto puderem desde que 
atenda aos pré-requisitos estabelecidos neste Estudo, no Termo de Referência e no futuro edital 
de licitação.  

b) Aquisição de produtos em sites online: Sites online são uma ótima opção para comprar 
produtos “medicamentos”. Se você não tiver uma farmácia ou drogaria perto de você. Você pode 
encontrar uma grande variedade destes produtos, tudo online, mas, você geralmente não pode 
comprar o material que precisa, devido receituários controlados pelo governo, mas pode-se obter 
em quantidades grandes por um preço mais baixo.   

 
7.8. Assim, diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 
de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
 
7.9. Desta feita, o levantamento de mercado será definido no setor de compras no andamento do processo 
de acordo com o art.18, 22 e 23 da lei 14133/2021, bem como, a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 
65, de 7 de julho de 2021 e regulamentos municipais. 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, VI) 

8.1. As estimativas dos preços serão definidas no setor de compras deste município, tendo em vista 
ser o órgão competente para esta demanda. Considerando que a precificação se encontra ainda na 
fase de planejamento, os custos estimados deverão ser aprovados pela autoridade superior, sob pena 
de haver arquivado o presente relatório de viabilidade. 
 
8.2. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução 
do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
 
8.3. Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação 
até a conclusão da licitação. Nesse caso o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 
para a elaboração das propostas, sendo que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno 
e externo, nos termos do Art. 24, da Lei 14.133/21. 
 
8.4. A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e 
características da contratação, é fundamentada no entendimento da Administração no sentido de que, 
atribuindo-se o caráter sigiloso do valor estimado, aumenta a dinâmica da competitividade no certame, 
com potencial fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção de 
melhores ofertas, e sem qualquer prejuízo para os interessados, pela indispensável divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e demais informações necessárias para a devida elaboração de suas 
propostas. 
 
8.5. A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, acompanhada do respectivo preço unitário 
referencial e com a indicação dos elementos que lhe dão suporte, constará de anexo classificado a este 
Estudo Técnico Preliminar - ETP, em decorrência da opção administrativa pelo orçamento estimado sigiloso, 
conforme as disposições do Art. 18, § 1º, da Lei 14.133/21. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO (NLL, ART. 18º, §1º, VII) 

9.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: Registro de Preços (RP) para eventual ou 
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de “MEDICAMENTOS” para manutenção 
das atividades de assistência farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública do Município 
de Dois Riachos, nos termos do Edital e anexos. Entende–se que o fornecimento poderá ser realizado 
na forma parcelada e no Sistema de Registro de Preços.   
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10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (NLL, ART. 18º, §1º, VIII) 

10.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma 
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da 
competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente 
processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
10.2. Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia 
de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No entanto, 
poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
 
10.3. As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias 
concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a 
existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente 
certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de 
mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, podendo 
retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, 
formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, 
em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS (NLL, ART. 18º, §1º, IX) 

11.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
 
11.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 
ao melhor custo benefício, relativamente a: Registro de Preços (RP) para eventual ou futura contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de “MEDICAMENTOS” para manutenção das atividades de 
assistência farmacêutica e hospitalar das unidades de saúde pública do Município de Dois Riachos, 
nos termos do Edital e anexos. 

 
11.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
 
11.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte 
do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 
desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de 
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços 
para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos 
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
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11.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO (NLL, ART. 18º, §1º, X) 

12.1. Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (NLL, ART. 18º, §1º, XI) 

13.1. Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que o 
objetivo desta contratação seja atingido. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (NLL, ART. 18º, §1º, XII) 

14.1. Certo é que o planejamento e execução dos procedimentos licitatórios devem sempre serem 
motivados com vistas à redução do consumo, análise da produção, distribuição, uso e disposição, o que 
determinará a vantajosidade econômica da proposta, estimulando assim os fornecedores a proporcionarem 
ao mercado produtos e serviços sustentáveis e que, de certa forma, fomentem a inovação com o uso racional 
de produtos com menor impacto ambiental negativo. 
 
14.2. Os principais impactos ambientais dos produtos a serem adquiridos, podem estar associados tanto 
ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de 
resíduos de embalagem pós-uso. 

 
14.3. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 

14.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 
 

14.5. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento. 
 
14.6. Do impacto ambiental medida de tratamento: 
 

• Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

• Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus empregados quanto à forma 
ambientalmente adequada do descarte. Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio 
ambiente, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes. 

 
14.7. A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, conforme prevê a Instrução 
Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e legislação correlatas, naquilo que couber; cumprir as 
Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 
sólidos; 
 
14.8. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo 
aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

 
a) No que concerne à sustentabilidade socioambiental da solução em tela, cabe ressaltar que o 

certame a serem utilizados tem o propósito de promover o desenvolvimento local sustentável – 
atendendo ao que determinam o disposto nos arts. 1º e 2º da Lei 6.360/76 que permite o 
funcionamento de empresas ou estabelecimentos, instituições e órgãos, mediante o cumprimento 
dos requisitos técnicos e administrativos constantes da RDC 16/2014. 
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b) Ainda, ao encontro do exposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, o objeto destas 
aquisições foi delimitado observando-se o disposto do art. 5º, inciso I da Portaria n. º 2.814/GM, de 
29 de maio de 1998 do Ministério da Saúde; alterada pela Portaria n. º 3.716/GM, de 08 de outubro 

de 1998 do Ministério da Saúde. 
 

14.9. Por fim, a futura contratação deverá seguir os critérios de preservação do meio ambiente, com 
baixo índice de poluição e que sigam as legislações relacionadas, tanto a nível Nacional quanto 
Estadual e Municipal. 
 
15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (NLL, ART. 18º, §1º, XIII) 

15.1. Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos 
estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
 
16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação de empresa para a aquisição de 
MEDICAMENTOS, visa alcançar resultados que estejam alinhados aos princípios e objetivos 
estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a estas demandas a oferta para consumo 
para o consumo humano dos servidores internos e da população externa do Município de Dois Riachos.  
 
17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

17.1. Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado 
escolhida, que inclui critérios e práticas de sustentabilidade, considera-se que a contratação é viável, 
além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Secretaria Municipal de 
Saúde, junto a Prefeitura Municipal de Dois Riachos. 
 

Dois Riachos, 17 de fevereiro de 2025. 

 

__________________________________ 

Edijária Camilo Santos Silva 

Integrante Requisitante 

 

__________________________________ 

Antônio Fernandes Ferreira Junior 

Integrante Administrativo 
 

 


